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• Extrato de Aditivo de Contrato Originário de nº. 
20190815001/Social - Dispensa de Licitação Nº. 0506.0002/2019DL. 
Contratado: Francisco Anderson Paulo Rodrigues. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO 
EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

CONTRATANTE: Município de São Benedito – SEC. DE SAÚDE. 
CONTRATADO: FRANCISCO ANDERSON PAULO RODRIGUES,
OBJETO LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DO TRABALHO E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, PARA FUNCIONAMENTO  DA SEDE 
DO CREAS, SITUADO NA  RUA IRINEU PINTO  DA SILVEIRA, 
Nº262- CASTELO, SÃO BENEDITO-CE, DESTINADO AO 
FUNCIONAMENTO DO CREAS  DO MUNICIPIO DE SÃO BENEDITO-
CE. MODALIDADE DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 
0506.0002/2019DL, FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. O presente Termo ADITIVO objetivo a 
prorrogação do seu prazo de vigência e fica prorrogado por mais 12 
(doze) meses a partir desta data e fundamenta-se no artigo 57 inciso II
da Lei Nº 8.666/93 e alterações posteriores e na Cláusula OITAVA do 
Contrato Originário de nº:20190815001/SOCIAL. DATA DA 
ASSINATURA: 15/08/2019. SIGNATÁRIOS: Sr.ª CHRISTIANE  CELIDA 
DAMASCENO BRITO SECRETARIA DO TRABALHO E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL e o Sr. FRANCISCO ANDERSON 
PAULO RODRIGUES. 

PUBLIQUE-SE. 
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